
Camara Municipal  
PODER LEGISLATIVO 

Jatai - GO 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 318/2025 

"AUTORIZA A DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO E 

ELETRÔNICO, PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 

JATAÍ" 

0 Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ, Estado de Goiás, no uso de suas 

atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso II do  Art.  75, da Lei n° 14.133/2021, e atualização 

dos valores de acordo com o Decreto n° 12.343/2024; 

CONSIDERANDO a previsão legal do inciso II do artigo 75 da Lei de Licitações, para 

dispensar a licitação para aquisições ou contratações com valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois 

mil, setecentos e vinte e cinco reais, cinquenta e nove centavos); 

CONSIDERANDO que a CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ tem a necessidade da 

contratação de uma empresa especializada no fornecimento de material elétricos e eletrônicos, para 

manutenção do prédio e da praga da  Camara  e lâmpadas coloridas para utilização em datas comemorativas, 

para EGEL e CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ, conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UNID. 

1 LAMPADA  LED SMART  A60 E27 9W UNID. 

2 LÂMPADA  LED HIGH  225 40W UNID. 

3 LÂMPADA PERA  LED  9W  HP  6500K 240 3C900 BIVOLT UNID. 

4 ABRAÇADEIRA  NYLON  39MM UNID. 

5 ANTIFERRUGEM  SPRAY  300ML  WD-40 UNID. 

6 COLA INSTANTANEA 20G UNID. 

7 FITA ISOLANTE 19X20MT UNID. 

8 ISOLANTE AUTO FUSÃO 19X10MT UNID. 

9 LIMPA CONTATOS ELÉTRICOS EM  SPRAY  300ML UNID. 
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Autorizo a dispensa de licitação para contratação de empresa especializada no fornecimento 

de material elétricos e eletrônicos, para manutenção do prédio e da praga da Câmara e lâmpadas coloridas 

para utilização em datas comemorativas, solicitado pela EGEL, conforme solicitação contidas no Processo 

Administrativo n° 318/2025. 

Jatai, 10 de março de 2025 
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PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ 
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